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Projeto de regulamentos apresentado ao Parlamento ao abrigo do artigo 161.º, n.º 2, da Lei relativa à proteção ambiental, de 1990, e do artigo 62.º, n.º 3, da Lei relativa à execução regulamentar e sanções, de 2008, para aprovação por resolução de cada uma das Câmaras do Parlamento.
INSTRUMENTOS REGULAMENTARES
2017, n.º 1312
proteção ambiental, Inglaterra
Regulamentos relativos à proteção ambiental (microesferas) (Inglaterra), de 2017
Elaborados em
-
-
-
19 de dezembro de 2017
A entrar em vigor em conformidade com o disposto no regulamento 1
O ministro: 
a) publicou um anúncio no Diário Oficial de Londres conforme exigido pelo artigo 140.º, n.º 6, alínea b), da Lei relativa à proteção ambiental, de 1990(
) («Lei de 1990») e teve em conta as observações apresentadas em conformidade com o referido anúncio;
b) procedeu à consulta em conformidade com o artigo 60.º da Lei relativa à execução regulamentar e sanções, de 2008(
) («Lei de 2008») e considera (em conformidade com o artigo 66.º da referida lei) que as autoridades locais (que constituem a entidade reguladora para os efeitos dos presentes regulamentos) agirão em conformidade com os princípios referidos no artigo 5.º, n.º 2, da referida lei no exercício de um poder conferido pelos presentes regulamentos;
c) considera adequada a elaboração dos presentes regulamentos para prevenir que a substância ou os artigos especificados nos mesmos causem a poluição do ambiente e prejudiquem a saúde dos animais.
Nos termos do artigo 62.º, n.º 3, da Lei de 2008, um projeto dos presentes regulamentos foi apresentado perante o Parlamento e aprovado mediante resolução de cada uma das Câmaras do Parlamento.
O ministro elabora os presentes regulamentos no exercício dos poderes conferidos pelo artigo 140.º, n.º 1, alíneas b) e c), n.º 3, alíneas c) e d), e n.º 9, da Lei de 1990(
) e pelos artigos 36.º, 42.º, 46.º, 48.º, 49.º, 50.º, 52.º a 55.º e 62.º, n.º 2, da Lei de 2008(
).
PARTE 1
Introdução
Citação, entrada em vigor, âmbito e aplicação
2. — LISTNUM "SEQ1" \l 2  Os presentes regulamentos podem ser citados como «Regulamentos relativos à proteção ambiental (microesferas) (Inglaterra), de 2017».
1. Salvo o disposto nos n.os 3 e 4, os presentes regulamentos entram em vigor 21 dias após o dia da sua elaboração.
2. O n.º 2 do regulamento 3 e (na medida em que diga respeito ao referido número) o n.º 3 do mesmo regulamento e o regulamento 4 entram em vigor 6 meses após o dia da elaboração dos presentes regulamentos.
3. No que se refere a uma infração nos termos do regulamento 3, n.º 2, os regulamentos 6 a 8 entram em vigor 6 meses após o dia da elaboração dos presentes regulamentos.
4. Os presentes regulamentos são extensíveis a Inglaterra e ao País de Gales, mas apenas são aplicáveis relativamente a Inglaterra.
Interpretação
3.  Para efeitos dos presentes regulamentos, entende-se por:
«finalidade autorizada», a finalidade de determinar se foi ou está a ser cometida uma infração nos termos do regulamento 3, n.º 1 ou n.º 2, ou se foi ou está a ser infringido qualquer requisito de uma notificação de conformidade, de uma notificação de cessação ou de um compromisso de execução nos termos dos presentes regulamentos;
«notificação de conformidade», a aceção conferida pelo n.º 1, ponto 1, alínea b), do anexo;
«compromisso de execução», a aceção conferida pelo n.º 17 do anexo;
«microesfera», qualquer partícula plástica sólida insolúvel em água, igual ou inferior a 5 mm em qualquer dimensão;
«plástico», uma substância polimérica sintética que pode ser moldada, extrudida ou fisicamente manipulada para apresentar diferentes formas sólidas e que mantém a sua forma final fabricada durante o uso nas suas aplicações previstas;
«entidade reguladora», para os efeitos da execução referente a uma infração nos termos do regulamento 3, n.º 1 ou n.º 2, relativamente a qualquer local onde seja fabricado ou fornecido um produto de cuidado pessoal enxaguável, a autoridade local com responsabilidade pela área na qual o local se situa; 
e para os efeitos do que precede, por «autoridade local» entende-se:
a) relativamente à cidade de Londres, o Conselho Comum da cidade de Londres (Common Council for the City of London),
b) relativamente a uma área do resto de Londres, o conselho metropolitano de Londres da área em questão,
c) relativamente às Ilhas Scilly, o Conselho das Ilhas Scilly,
d) relativamente a uma área do restante território da Inglaterra, o conselho regional da área em questão ou, não existindo conselho regional na área, o conselho distrital da área;
«produto de cuidado pessoal enxaguável», qualquer substância, ou mistura de substâncias, fabricada para ser aplicada em qualquer parte pertinente do corpo humano no decurso de qualquer tratamento de cuidado pessoal, mediante uma aplicação que implique na sua conclusão a remoção imediata e específica do produto (ou de qualquer resíduo do produto) lavando ou enxaguando com água, ao invés de deixar que o produto desapareça ou saia por si, ou seja absorvido ou libertado, ao longo do tempo;
e para os efeitos do que precede:
e) por «tratamento de cuidado pessoal» entende-se qualquer processo de limpeza, proteção ou perfumadura de uma parte pertinente do corpo humano, de manutenção ou reposição do seu estado ou alteração do respetivo aspeto; e
f) por «parte pertinente do corpo humano» entende-se: 
i) qualquer parte externa do corpo humano (incluindo qualquer parte da epiderme, couro cabeludo, unhas ou lábios); 
ii) os dentes; ou 
iii) membranas mucosas da cavidade oral;
«notificação de cessação», a aceção conferida pelo n.º 9, ponto 2, do anexo;
«fornecimento» relativamente a um produto de cuidado pessoal enxaguável, o fornecimento mediante venda ou apresentação enquanto prémio promocional ou oferta no decurso de uma atividade comercial;
«compromisso perante terceiros», a aceção conferida pelo n.º 3, ponto 1, do anexo.
PARTE 2
Infrações
Infrações
4. — LISTNUM "SEQ1" \l 2  Comete uma infração uma pessoa que, no fabrico de qualquer produto de cuidado pessoal enxaguável, utilize microesferas enquanto ingrediente do referido produto.
1. Comete uma infração uma pessoa que forneça, ou disponibilize para fornecimento, qualquer produto de cuidado pessoal enxaguável contendo microesferas.
2. Uma pessoa que cometa uma infração nos termos do n.º 1 ou do n.º 2 está sujeita à aplicação de uma coima mediante condenação sumária.
Defesa com base na diligência devida para fornecedores
5. — LISTNUM "SEQ1" \l 2  Sob reserva do disposto nos números 2 e 4, em ações referentes a uma infração nos termos do regulamento 3, n.º 2, constitui meio de defesa para uma pessoa («P») a demonstração de que a P tomou todas as medidas razoáveis e exerceu toda a diligência devida para evitar cometer a infração.
1. A P não pode recorrer a uma defesa nos termos do n.º 1 que implique alegações referentes a terceiros, salvo se a P tiver:
a) apresentado uma notificação em conformidade com o n.º 3; ou
b) obtido a autorização do tribunal.
2. A notificação deve:
a) prestar todas as informações na posse da P que identifiquem ou auxiliem na identificação da pessoa que:
i) cometeu o ato ou a falha; ou
ii) prestou as informações nas quais a P se baseou; e
b) ser apresentada à pessoa que iniciou a ação nunca menos de 7 dias efetivos antes da audição das partes na ação.
3. A P não pode recorrer a uma defesa nos termos do n.º 1 que implique uma alegação de que a infração foi cometida devido à confiança em informações prestadas por outra pessoa, salvo se a confiança nas informações por parte da P tiver sido razoável, tendo nomeadamente em conta:
a) as medidas tomadas pela P, bem como as medidas que poderiam ter sido razoavelmente tomadas, para efeitos de verificação das informações; e
b) se havia algum motivo para que a P duvidasse da credibilidade das informações.
4. No presente regulamento, por «alegações referentes a terceiros» entende-se alegações de que a infração foi cometida devido:
a) a um ato ou a uma falha de terceiros; ou
b) à confiança em informações prestadas por outra pessoa.
Prazo de prescrição para a instauração de ações por infrações
6. — LISTNUM "SEQ1" \l 2  As informações relacionadas com uma infração nos termos do regulamento 3 que seja passível de julgamento por um tribunal de magistrados podem ser incluídas no processo, desde que sejam apresentadas no prazo de doze meses após a data em que o promotor tenha conhecimento de indícios que, no seu parecer, sejam suficientes para justificar a ação.
1. Não podem ser instauradas ações mais de três anos após o cometimento da infração.
PARTE 3
Execução e sanções civis
Execução 
7. — LISTNUM "SEQ1" \l 2  A entidade reguladora pode autorizar qualquer pessoa a exercer, para uma finalidade autorizada e em conformidade com os termos da autorização, qualquer um dos poderes especificados no regulamento 8, se a pessoa em questão se lhe afigurar adequada para o respetivo exercício.
1. Uma autorização nos termos do n.º 1 deve ser concedida por escrito.
2. Na presente parte, por «agente de execução» entende-se uma pessoa autorizada nos termos do n.º 1. 
Sanções civis
8.  O anexo (sanções civis) produz efeitos para a finalidade da execução referente a uma infração nos termos do regulamento 3, n.º 1 ou n.º 2.
Poderes de acesso e análise, etc.
9. — LISTNUM "SEQ1" \l 2  Os poderes que um agente de execução pode ser autorizado a exercer são os seguintes:
a) Aceder, a qualquer momento razoável, a quaisquer instalações (que não as instalações utilizadas total ou principalmente como habitação) às quais o agente de execução tenha motivos para crer ser necessário aceder para uma finalidade autorizada;
b) Ao aceder a quaisquer instalações nos termos da alínea a):
i) Ser acompanhado de outro agente de execução; e
ii) Trazer qualquer equipamento ou material necessário para a finalidade autorizada em questão; 
c) Aquando do acesso a quaisquer instalações nos termos da alínea a):
i) Analisar e investigar na medida do necessário;
ii) Efetuar medições e tirar fotografias e realizar as gravações que o agente de execução considere necessárias para os efeitos de qualquer análise ou investigação desta natureza; e
iii) Exigir a apresentação ou, sempre que a informação seja gravada em forma computorizada, o fornecimento ou excertos de qualquer documento cuja consulta pelo agente de execução seja necessária para os efeitos de qualquer análise ou investigação desta natureza;
d) No que se refere a quaisquer instalações relativamente às quais o agente de execução tenha poderes de acesso nos termos da alínea a) – instruir que não se perturbem as referidas instalações ou qualquer parte das mesmas, ou qualquer elemento nas mesmas (quer em termos gerais ou em aspetos específicos), durante o período necessário para os efeitos da análise ou investigação nos termos da alínea c);
e) Recolher quaisquer amostras, ou providenciar a recolha de amostras, de quaisquer artigos ou substâncias encontrados(as) em quaisquer instalações relativamente às quais o agente de execução tenha poderes de acesso nos termos da alínea a), bem como providenciar que tais artigos ou substâncias sejam objeto de análise ou teste;
f) No caso de qualquer amostra deste tipo – tomar posse da mesma e conservá-la durante o período necessário para todas ou qualquer uma das seguintes finalidades:
i) Analisá-la e sujeitá-la a qualquer processo ou teste, ou providenciar a sua análise;
ii) Assegurar que não é manipulada antes da conclusão da análise;
iii) Assegurar que está disponível para utilização como elemento de prova em qualquer ação referente a uma infração nos termos dos presentes regulamentos.
2. Salvo em caso de emergência, sempre que um agente de execução proponha o acesso a quaisquer instalações e:
a) o acesso tenha sido recusado ou o agente de execução tenha motivos razoáveis para crer que o acesso será provavelmente recusado; e
b) o agente de execução tenha motivos razoáveis para crer que a utilização de força razoável possa ser necessária para concretizar o acesso,
qualquer acesso às instalações em virtude do n.º 1, alínea a), apenas pode ser concretizado sob a autoridade de um mandado.
3. Nada no n.º 1, alínea c), subalínea iii), obriga a que uma pessoa apresente qualquer documento cuja apresentação na sequência de uma ordem de divulgação numa ação no Tribunal Regional ou Supremo Tribunal a pessoa tivesse o direito a recusar por motivos de sigilo profissional.
4. Um agente de execução só pode exercer os poderes constantes no n.º 1 se tiver motivos razoáveis para crer que foi ou está a ser cometida uma infração nos termos do regulamento 3.
5. Um agente de execução que pretenda exercer um poder ao abrigo do n.º 1 deve apresentar elementos comprovativos de identidade e autoridade, se assim for solicitado por uma pessoa que seja, ou aparente ser:
a) um fornecedor de um produto de cuidado pessoal enxaguável ou um funcionário do fornecedor em questão;
b) um fabricante de um produto de cuidado pessoal enxaguável ou um funcionário do fabricante em questão; ou
c) o proprietário ou inquilino das instalações nas quais o agente de execução pretende exercer o poder em questão.
Publicação da medida de execução
10. — LISTNUM "SEQ1" \l 2  Sempre que a entidade reguladora imponha sanções civis nos termos dos presentes regulamentos relativamente a uma infração nos termos do regulamento 3, a entidade reguladora deve publicar periodicamente:
a) os casos em que foi imposta a sanção civil;
b) sempre que a sanção civil seja uma sanção pecuniária variável ou uma notificação de conformidade, os casos em que foi aceite um compromisso perante terceiros; e
c) os casos em que foi acordado um compromisso de execução.
2. No n.º 1, alínea a), a referência a casos em foi imposta a sanção civil não inclui os casos em que a sanção foi imposta mas anulada por recurso.
3. O presente regulamento não se aplica nos casos em que a entidade reguladora considera que a publicação seria inapropriada.
PARTE 4
Orientações
Orientações
11. — LISTNUM "SEQ1" \l 2  A entidade reguladora deve publicar orientações sobre a respetiva aplicação de sanções civis nos termos dos presentes regulamentos relativamente a uma infração nos termos do regulamento 3.
1. No caso de orientações relativas a uma sanção pecuniária variável, a uma notificação de conformidade ou a uma notificação de cessação, as orientações devem conter as informações pertinentes estabelecidas no n.º 3.
2. As informações pertinentes referidas no n.º 2 dizem respeito:
a) às circunstâncias em que o requisito ou a notificação poderá vir a ser imposto(a);
b) às circunstâncias em que não pode ser imposto(a);
c) aos direitos a apresentar alegações e objeções e aos direitos de recurso; e
d) no caso de uma sanção pecuniária variável, os aspetos que serão provavelmente tidos em conta pela entidade reguladora na determinação do montante da sanção (incluindo eventuais descontos por comunicação voluntária por qualquer pessoa do incumprimento da pessoa em questão).
3. A entidade reguladora deve rever as orientações sempre que necessário.
4. A entidade reguladora deve consultar as pessoas que considere adequadas antes da publicação de quaisquer orientações ou orientações revistas nos termos do presente regulamento.
5. A entidade reguladora deve ter em conta as orientações ou orientações revistas no exercício das suas funções.
Orientações adicionais
12. — LISTNUM "SEQ1" \l 2  As orientações nos termos do artigo 64.º da Lei relativa à execução regulamentar e sanções, de 2008, referente à utilização de sanções por incumprimento e à recuperação de custos de execução devem (além das matérias especificadas no artigo 64.º, n.º 2) especificar:
a) as circunstâncias em que não podem ser impostas;
b) os aspetos a ter em conta na determinação do montante envolvido; e
c) os direitos de recurso.
2. No presente regulamento, por «sanção por incumprimento» entende-se a aceção conferida pelo n.º 24, ponto 1, do anexo.
PARTE 5
Revisão
Revisão
13. — LISTNUM "SEQ1" \l 2  O ministro deve:
a) assim que razoavelmente viável, após o final do período de três anos a contar da data de entrada em vigor dos presentes regulamentos, proceder a uma revisão da operação das disposições constantes na Parte 3 (Execução e sanções civis) e no anexo; 
b) proceder periodicamente a uma revisão da disposição regulamentar contida nos presentes regulamentos (incluindo a Parte 3 e o anexo); e
c) publicar um relatório estabelecendo as conclusões da revisão.
2. No caso de uma revisão nos termos do n.º 1, alínea a):
a) o artigo 67.º da Lei relativa à execução regulamentar e sanções, de 2008, exige que a revisão considere, em particular, se a disposição implementou os respetivos objetivos de uma forma eficiente e eficaz;
b) ao proceder à revisão, o ministro deve consultar as pessoas que considera adequadas; e
c) o ministro deve apresentar uma cópia do relatório nos termos do n.º 1, alínea c), perante o Parlamento.
3. No caso de uma revisão nos termos do n.º 1, alínea b):
a) o primeiro relatório deve ser publicado antes do término do período de cinco anos a contar da data de entrada em vigor dos presentes regulamentos;
b) os relatórios subsequentes devem ser publicados em intervalos máximos de cinco anos; e
c) segundo o artigo 30.º, n.º 4, da Lei relativa às pequenas empresas, ao empreendedorismo e ao emprego, de 2015(
), um relatório publicado nos termos do presente regulamento deve, em particular:
i) estabelecer os objetivos pretendidos pela disposição regulamentar referida no n.º 1, alínea b);
ii) avaliar até que ponto os referidos objetivos são alcançados;
iii) avaliar se os referidos objetivos se mantêm adequados; e
iv) se os referidos objetivos se mantiverem adequados, avaliar em que medida poderiam ser concretizados de outra forma que implique uma disposição regulamentar menos onerosa.
4. No presente regulamento, por «disposição regulamentar» entende-se a mesma aceção conferida pelos artigos 28.º a 32.º da Lei relativa às pequenas empresas, ao empreendedorismo e ao emprego, de 2015 (cf. artigo 32.º da lei em questão).
	
	Thérèse Coffey

	19 de dezembro de 2017
	Subsecretária de Estado Parlamentar
Departamento do Ambiente, da Alimentação e dos Assuntos Rurais



ANEXO
Regulamento 7
Sanções civis
PARTE 1
Sanções pecuniárias variáveis e notificações de conformidade
Imposição de uma sanção pecuniária variável ou de uma notificação de conformidade
14. — LISTNUM "SEQ1" \l 2  Relativamente a uma infração nos termos do regulamento 3, n.º 1 ou n.º 2, a entidade reguladora pode impor, mediante notificação:
a) uma exigência de pagamento de uma sanção pecuniária à entidade reguladora, num montante a decidir pela entidade reguladora («uma sanção pecuniária variável»); ou
b) uma exigência de tomar as medidas especificadas pela entidade reguladora, no período por ela especificado, para garantir que a infração não persiste nem volta a ocorrer («uma notificação de conformidade»).
2. Antes da imposição do que precede, a entidade reguladora deve estar convencida, para além de qualquer dúvida razoável, de que a pessoa cometeu a infração.
3. Uma exigência nos termos do ponto 1, alínea a) ou b), não pode ser imposta a uma pessoa em mais do que uma ocasião relativamente ao mesmo ato ou à mesma omissão.
4. Uma sanção pecuniária variável não pode exceder 10 % do volume de negócios anual em Inglaterra da pessoa a quem é imposta.
5. Antes da apresentação de uma notificação relativa a uma sanção pecuniária variável a uma pessoa, a entidade reguladora pode exigir que a pessoa preste as informações razoáveis para os efeitos de determinar o montante de um eventual benefício financeiro resultante da infração em questão.
Notificação de intenção
15. — LISTNUM "SEQ1" \l 2  Sempre que a entidade reguladora proponha a apresentação de uma sanção pecuniária variável ou de uma notificação de conformidade a uma pessoa, a entidade reguladora deve apresentar à pessoa uma notificação do que é proposto (uma «notificação de intenção»).
1. A notificação de intenção deve incluir o seguinte:
a) Os fundamentos para a notificação de conformidade ou sanção pecuniária variável proposta;
b) Os requisitos da notificação de conformidade proposta e, no caso de uma sanção, o montante a pagar; e
c) Informações sobre:
i) o direito de apresentar declarações e objeções, no prazo de 28 dias a contar da data de receção da notificação de intenção;
ii) as circunstâncias nas quais a entidade reguladora não pode impor uma sanção pecuniária variável ou uma notificação de conformidade.
2. Uma pessoa a quem seja apresentada uma notificação de intenção pode, no prazo de 28 dias a contar do dia da receção da notificação, apresentar declarações e objeções à entidade reguladora no que se refere à imposição proposta de uma sanção pecuniária variável ou notificação de conformidade.
Compromisso perante terceiros
16. — LISTNUM "SEQ1" \l 2  Uma pessoa a quem seja apresentada uma notificação de intenção pode oferecer um compromisso de medida a tomar pela pessoa em questão (incluindo o pagamento de um montante monetário) em benefício de terceiros afetados pela infração (um «compromisso perante terceiros»).
1. A entidade reguladora pode aceitar ou rejeitar um compromisso perante terceiros desta natureza.
Notificação final
17. — LISTNUM "SEQ1" \l 2  Após o final do período para apresentação de declarações e objeções, a entidade reguladora deve optar por:
a) impor os requisitos na notificação de intenção, com ou sem modificações; ou
b) impor outros requisitos que a entidade reguladora tenha poderes para impor nos termos da presente parte.
2. Sempre que a entidade reguladora opte por impor um requisito, a notificação que o impõe (a «notificação final») deve cumprir o n.º 5, no caso de uma sanção pecuniária variável, ou o n.º 6, no caso de uma notificação de conformidade.
3. A entidade reguladora não pode impor uma notificação final a uma pessoa, se a entidade reguladora estiver convencida de que a pessoa não estaria sujeita, em virtude de qualquer defesa, a condenação pela infração à qual a notificação diz respeito.
4. A entidade reguladora deve ter em conta qualquer compromisso perante terceiros que aceite, ao decidir:
a) apresentar ou não uma notificação final; e
b) o montante de qualquer sanção pecuniária variável que imponha.
Conteúdo da notificação final: sanção pecuniária variável
18.  Uma notificação final de uma sanção pecuniária variável deve incluir informações sobre:
a) os fundamentos para a imposição da sanção;
b) o montante a pagar;
c) a forma como pode ser efetuado o pagamento;
d) o período dentro do qual o pagamento deve ser efetuado, que não pode ser inferior a 28 dias;
e) os direitos de recurso; e
f) as consequências do incumprimento da notificação.
Conteúdo da notificação final: notificação de conformidade
19.  Uma notificação final relacionada com uma notificação de conformidade deve incluir informações sobre:
a) os fundamentos para a imposição da notificação;
b) o tipo de conformidade requerida e o período dentro do qual deve ser concretizada;
c) os direitos de recurso; e
d) as consequências do incumprimento da notificação.
Recursos contra notificações finais
20. — LISTNUM "SEQ1" \l 2  A pessoa que receba uma notificação final pode interpor recurso da mesma.
1. Os fundamentos para o recurso são os seguintes:
a) Que a decisão foi baseada num erro de facto;
b) Que a decisão foi baseada num erro de direito;
c) No caso de uma sanção pecuniária variável – que o montante é despropositado;
d) No caso de uma notificação de conformidade – que a natureza do requisito é desproporcionada;
e) Que a decisão é desproporcionada por qualquer outro motivo;
f) Qualquer outro motivo.
Ações penais
21. — LISTNUM "SEQ1" \l 2  Se:
a) for apresentada uma sanção pecuniária variável ou uma notificação de conformidade a uma pessoa ou 
b) for aceite um compromisso perante terceiros de uma pessoa,
a pessoa em questão não pode, em qualquer altura, ser condenada pela infração no que se refere ao ato ou à omissão que deu azo à sanção pecuniária variável, à notificação de conformidade ou ao compromisso perante terceiros, salvo num caso referido no ponto 2.
2. O caso referido no ponto 1 é um caso em que:
a) é imposta uma notificação de conformidade a uma pessoa, ou é aceite um compromisso perante terceiros de uma pessoa;
b) não é imposta qualquer sanção pecuniária variável à pessoa em questão; e
c) a pessoa em questão não cumpre a notificação de conformidade ou o compromisso perante terceiros.
PARTE 2
Notificações de cessação
Notificações de cessação
22. — LISTNUM "SEQ1" \l 2  A entidade reguladora pode apresentar uma notificação de cessação a qualquer pessoa num caso que se enquadre no ponto 3 ou 4.
1. Por «notificação de cessação» entende-se uma notificação que proíbe uma pessoa de exercer uma atividade especificada na notificação até que a pessoa tenha tomado as medidas especificadas na notificação.
2. Um caso abrangido pelo presente ponto será um caso em que a entidade reguladora tem motivos razoáveis para crer que:
a) a pessoa continua a exercer a atividade;
b) a atividade, tal como exercida pela pessoa em questão, causa, ou constitui um risco significativo de causar, prejuízos graves para o ambiente (incluindo para a saúde de animais); e
c) a atividade, tal como exercida pela pessoa em questão, implica, ou poderá implicar, uma infração nos termos do regulamento 3, n.º 1 ou n.º 2.
3. Um caso abrangido pelo presente ponto será um caso em que a entidade reguladora tem motivos razoáveis para crer que:
a) a pessoa poderá continuar a exercer a atividade;
b) a atividade, tal como provavelmente exercida pela pessoa em questão, causará, ou constituirá um risco significativo de causar, prejuízos graves para o ambiente (incluindo para a saúde de animais); e
c) a atividade, tal como provavelmente exercida pela pessoa em questão, implicará, ou poderá implicar, uma infração nos termos do regulamento 3, n.º 1 ou n.º 2.
4. As medidas referidas no ponto 2 devem ser medidas de remoção ou redução do prejuízo ou risco de prejuízo para o ambiente (incluindo a saúde de animais).
Conteúdo de uma notificação de cessação
23.  Uma notificação de cessação deve incluir informação sobre:
a) os fundamentos para a apresentação da notificação;
b) as medidas que a pessoa deve tomar para cumprir a notificação de cessação;
c) os direitos de recurso; e
d) as consequências do incumprimento.
Recurso contra notificações de cessação
24. — LISTNUM "SEQ1" \l 2  A pessoa a quem seja apresentada uma notificação de cessação pode interpor recurso da decisão de apresentação da mesma.
1. Os fundamentos para o recurso são os seguintes:
a) Que a decisão foi baseada num erro de facto;
b) Que a decisão foi baseada num erro de direito;
c) Que a decisão foi desproporcionada;
d) Que qualquer medida especificada na notificação é desproporcionada;
e) Que a pessoa não cometeu a infração e não teria cometido a infração se a notificação de cessação não tivesse sido apresentada;
f) Que a pessoa não seria sujeita, em virtude de qualquer defesa, a condenação pela infração se a notificação de cessação não tivesse sido apresentada;
g) Qualquer outro motivo.
Certificados de concretização
25. — LISTNUM "SEQ1" \l 2  Sempre que, após a apresentação de uma notificação de cessação, a entidade reguladora esteja convencida de que a pessoa tomou as medidas especificadas na notificação, a entidade reguladora deve emitir um certificado nesse sentido («um certificado de concretização»).
1. A notificação de cessação deixa de produzir efeitos aquando da emissão do certificado de concretização.
2. A pessoa a quem seja apresentada a notificação de cessação pode, a qualquer momento, requerer um certificado de concretização.
3. A entidade reguladora deve decidir relativamente à emissão ou não de um certificado de concretização e notificar o requerente por escrito da decisão, no prazo de 14 dias após o requerimento.
Recursos contra a decisão de não emissão de um certificado de concretização
26.  A pessoa a quem tenha sido apresentada a notificação de cessação pode interpor recurso da decisão de não emissão de um certificado de concretização, com base no facto de a decisão:
a) ter sido baseada num erro de facto;
b) ter sido baseada num erro de direito;
c) ter sido injusta ou desproporcionada;
d) ter sido errada por qualquer outro motivo.
Compensação
27.  A entidade reguladora deve compensar uma pessoa pela perda sofrida em virtude da apresentação de uma notificação de cessação ou da recusa de um certificado de concretização, se:
a) uma notificação de cessação for subsequentemente retirada ou alterada pela entidade reguladora devido ao facto de a decisão da sua apresentação ter sido desproporcionada ou de qualquer medida especificada na notificação ter sido desproporcionada;
b) o recurso da notificação de cessação interposto pela pessoa for deferido e o Tribunal de Primeira Instância considerar que a apresentação da notificação foi desproporcionada; ou
c) o recurso da recusa de certificado de concretização interposto pela pessoa for deferido e o Tribunal de Primeira Instância considerar que a recusa foi desproporcionada.
Recurso da decisão de compensação
28.  Uma pessoa pode interpor recurso de uma decisão de não atribuição de compensação ou do montante da compensação atribuída:
a) devido ao facto de a decisão da entidade reguladora ter sido desproporcionada;
b) devido ao facto de o montante oferecido se ter baseado em factos incorretos;
c) por qualquer outro motivo.
Infração
29. — LISTNUM "SEQ1" \l 2  Sempre que uma pessoa a quem seja apresentada uma notificação de cessação não a cumpra dentro do prazo especificado na notificação, considera-se a pessoa culpada de uma infração e sujeita:
a) em condenação sumária, a coima ou pena de prisão por um período não superior a doze meses, ou a ambas; ou
b) em condenação com base em ato de acusação, a uma pena de prisão por um período não superior a dois anos, ou a uma coima, ou a ambas.
2. Em relação a uma infração cometida antes da entrada em vigor do artigo 154.º, n.º 1, da Lei da justiça penal, de 2003(
), a referência a doze meses no n.º 1, alínea a), deve ser lida como uma referência a seis meses.
PARTE 3
Compromissos de execução
Compromissos de execução
30. — LISTNUM "SEQ1" \l 2  A entidade reguladora pode aceitar um compromisso por escrito (um «compromisso de execução») dado por uma pessoa num caso em que a entidade reguladora tenha motivos razoáveis para suspeitar que a pessoa cometeu uma infração nos termos do regulamento 3, n.º 1 ou n.º 2.
1. Para os efeitos da presente parte, por «compromisso de execução» entende-se um compromisso por escrito de execução das medidas especificadas no compromisso dentro do período especificado no mesmo.
Conteúdo de um compromisso de execução
31. — LISTNUM "SEQ1" \l 2  Um compromisso de execução deve especificar:
a) medidas para garantir que a infração não ocorre nem se repete;
b) medidas (incluindo o pagamento de um montante monetário) em benefício de pessoas afetadas pela infração; ou
c) medidas que garantirão um benefício do ambiente equivalente à reposição do que foi, ou poderá ter sido, danificado ou destruído em virtude da infração.
2. O compromisso deve especificar o prazo no qual as medidas devem ser concretizadas.
3. Deve incluir:
a) uma declaração de que o compromisso é realizado em conformidade com o presente anexo;
b) os termos do compromisso; e
c) informações sobre o modo e o momento em que a pessoa sujeita ao compromisso deve ser considerada dispensada do compromisso.
4. O compromisso de execução pode variar, ou o período dentro do qual as medidas devem ser concretizadas pode ser alargado, se ambas as partes derem o seu consentimento por escrito.
Aceitação de um compromisso de execução
32.  A não ser que a pessoa cujo compromisso é aceite não cumpra o compromisso, ou qualquer parte do mesmo, se a entidade reguladora tiver aceitado um compromisso de execução, então:
a) a pessoa em questão não pode, em qualquer momento, ser condenada pela infração relativamente ao ato ou à omissão a que o compromisso se refere; e
b) a entidade reguladora não pode impor à pessoa em questão uma sanção pecuniária variável, uma notificação de conformidade ou uma notificação de cessação relativamente ao ato ou à omissão em questão.
Dispensa de um compromisso de execução
33. — LISTNUM "SEQ1" \l 2  Se a entidade reguladora estiver convencida de que um compromisso de execução foi cumprido, deve emitir um certificado nesse sentido.
1. A entidade reguladora pode exigir que a pessoa que ofereceu o compromisso preste informações suficientes para determinar o cumprimento do compromisso.
2. A pessoa que ofereceu o compromisso pode, a qualquer momento, requerer o certificado mencionado.
3. A entidade reguladora deve decidir relativamente à emissão ou não do certificado em questão e notificar o requerente por escrito da decisão, no prazo de 14 dias após o requerimento.
Recursos contra a decisão de não emissão de um certificado
34.  A pessoa a quem é apresentada a notificação pode interpor recurso de uma decisão de não emissão de um certificado, com base no facto de a decisão:
a) ter sido baseada num erro de facto;
b) ter sido baseada num erro de direito;
c) ter sido injusta ou desproporcionada;
d) ter sido errada por qualquer outro motivo.
Informações imprecisas, enganosas ou incompletas
35. — LISTNUM "SEQ1" \l 2  Um compromisso de execução não se considera cumprido por uma pessoa que tenha prestado informações imprecisas, enganosas ou incompletas relativamente a um compromisso de execução.
1. A entidade reguladora pode, mediante notificação por escrito, revogar um certificado emitido nos termos do n.º 20, se o mesmo tiver sido emitido com base em informações imprecisas, enganosas ou incompletas.
Incumprimento de um compromisso de execução
36. — LISTNUM "SEQ1" \l 2  Em caso de incumprimento de um compromisso de execução, a entidade reguladora pode:
a) impor uma notificação de sanção pecuniária variável, notificação de conformidade, notificação de cessação ou sanção por incumprimento; ou
b) interpor ações penais.
2. Se uma pessoa tiver cumprido um compromisso de execução em parte, mas não na íntegra, o cumprimento parcial deve ser tido em conta na imposição de qualquer sanção penal ou outra à pessoa.
3. As ações penais por uma infração sujeita a condenação sumária à qual um compromisso de execução diga respeito podem ser instituídas a qualquer momento até seis meses a contar da data em que a entidade reguladora notifica a pessoa sujeita ao cumprimento do referido compromisso da sua falha.
PARTE 4
Sanções por incumprimento
Sanções por incumprimento
37. — LISTNUM "SEQ1" \l 2  Se uma pessoa não cumprir uma notificação de conformidade ou um compromisso perante terceiros, a entidade reguladora pode apresentar uma notificação à pessoa para imposição de uma sanção pecuniária (uma «sanção por incumprimento») relativamente à mesma infração, independentemente do facto de ter sido igualmente imposta uma sanção pecuniária variável relativamente à infração em questão.
1. O montante da sanção deve ser determinado pela entidade reguladora e deve ser uma percentagem dos custos da concretização dos restantes requisitos da notificação de conformidade ou do compromisso perante terceiros.
2. A percentagem deve ser determinada pela entidade reguladora tendo em conta todas as circunstâncias do caso e pode, se adequado, corresponder a 100 %.
3. A notificação deve incluir igualmente informações sobre:
a) os fundamentos para a imposição da sanção por incumprimento;
b) o montante a pagar;
c) a forma como o pagamento deve ser efetuado;
d) o período dentro do qual o pagamento deve ser efetuado, que não pode ser inferior a 28 dias;
e) os direitos de recurso;
f) as consequências da falta de pagamento no prazo especificado; e
g) eventuais circunstâncias nas quais a entidade reguladora pode reduzir o montante da sanção.
4. Se os requisitos da notificação de conformidade forem cumpridos ou um compromisso perante terceiros for concretizado antes do período definido para o pagamento da sanção por incumprimento, o pagamento da sanção é suprimido.
Recursos contra sanções por incumprimento
38. — LISTNUM "SEQ1" \l 2  A pessoa a quem é apresentada a notificação para imposição da sanção por incumprimento pode interpor recurso da mesma.
1. Os fundamentos para o recurso são os seguintes:
a) Que a decisão de notificar foi baseada num erro de facto;
b) Que a decisão foi baseada num erro de direito;
c) que a decisão foi injusta ou desproporcionada;
d) Que o montante da sanção foi desproporcionado;
e) Qualquer outro motivo.
PARTE 5
Administração e recursos
Retirada ou alteração de uma notificação
39.  A entidade reguladora pode, a qualquer momento e por escrito:
a) retirar uma notificação para imposição de uma sanção pecuniária variável ou uma notificação para imposição de uma sanção por incumprimento, ou reduzir o montante especificado na notificação; ou
b) retirar uma notificação de conformidade, ou uma notificação de cessação, ou alterar as medidas especificadas, por forma a reduzir o volume de trabalho necessário para cumprir a notificação.
Notificações de recuperação de custos de execução
40. — LISTNUM "SEQ1" \l 2  A entidade reguladora pode apresentar uma notificação (uma «notificação de recuperação de custos de execução») a uma pessoa a quem tenha sido apresentada uma notificação pertinente, para exigir que a pessoa pague os custos incorridos pela entidade reguladora relativamente à imposição do requisito imposto pela notificação pertinente até ao momento da sua imposição.
1. No ponto 1, por «notificação pertinente» entende-se uma sanção pecuniária variável, uma notificação de conformidade ou uma notificação de cessação.
2. Os «custos» incluem, nomeadamente:
a) custos de investigação;
b) custos administrativos; e
c) custos de obtenção de pareceres especializados (incluindo pareceres jurídicos).
3. A notificação de recuperação de custos de execução deve especificar:
a) a forma como o pagamento deve ser efetuado;
b) o montante a pagar e o período dentro do qual o pagamento deve ser efetuado, que não pode ser inferior a 28 dias;
c) os fundamentos para a imposição da notificação;
d) o direito de recurso; e
e) as consequências inerentes ao incumprimento da notificação no prazo especificado.
4. A pessoa a quem seja apresentada a notificação pode solicitar que a entidade reguladora forneça uma discriminação do montante.
5. A pessoa a quem seja exigido o pagamento dos custos não está sujeita ao pagamento de quaisquer custos que a pessoa em questão demonstre terem sido desnecessariamente incorridos.
Recursos contra notificações de recuperação de custos de execução
41.  A pessoa a quem seja exigido o pagamento de custos pode interpor recurso:
a) contra a decisão da entidade reguladora de imposição do requisito de pagamento de custos;
b) contra a decisão da entidade reguladora no que se refere ao montante dos custos em questão;
c) por qualquer outro motivo.
Poder para recuperar pagamentos
42.  A entidade reguladora pode recuperar qualquer sanção pecuniária variável ou sanção por incumprimento imposta nos termos do presente anexo como se fosse devida por ordem judicial.
Recursos: disposições gerais
43. — LISTNUM "SEQ1" \l 2  Um recurso nos termos do n.º 7, 11, 13, 15, 21, 25 ou 28 do presente anexo deve ser apresentado ao Tribunal de Primeira Instância.
1. Todas as notificações (que não notificações de cessação) são suspensas pendentes da determinação ou retirada do recurso.
2. O Tribunal de Primeira Instância pode, relativamente à imposição de um requisito ou à apresentação uma notificação no âmbito do presente anexo:
a) retirar o requisito ou a notificação;
b) confirmar o requisito ou a notificação;
c) variar o requisito ou a notificação;
d) tomar as medidas que a entidade reguladora poderia ter tomado relativamente ao ato ou à omissão que deu azo ao requisito ou à notificação; ou
e) remeter a decisão de confirmação ou não do requisito ou da notificação, ou qualquer matéria relacionada com a referida decisão, para a entidade reguladora.
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
(Não faz parte dos regulamentos)
Os presentes regulamentos proíbem a utilização de microesferas enquanto ingrediente no fabrico de produtos de cuidado pessoal enxaguáveis e a venda de tais produtos contendo microesferas (regulamento 3). A violação das referidas proibições constitui uma infração (regulamento 3). (As definições de «microesfera» e «produto de cuidado pessoal enxaguável» constam do regulamento 2.) A proibição do fabrico de tais produtos entra em vigor 21 dias após a elaboração dos presentes regulamentos e a proibição da venda de tais produtos entra em vigor 6 meses após o dia da elaboração dos presentes regulamentos.
Procede-se igualmente à introdução de um regime de sanções civis para permitir que a entidade reguladora imponha várias sanções civis (regulamento 7 e anexo). Trata-se de sanções pecuniárias variáveis, notificações de conformidade, notificações de cessação e compromissos de execução. Os regulamentos dispõem sobre o procedimento relativo às referidas sanções e os mecanismos de recurso disponíveis. O incumprimento de uma notificação de cessação constitui uma infração (n.º 16 do anexo). Todos os recursos relacionados com uma sanção civil devem ser apresentados ao Tribunal de Primeira Instância.
O regulamento 8 confere poderes de acesso aos agentes de execução para realizarem as investigações necessárias para determinar se foi cometida uma infração nos termos do regulamento 3. 
O regulamento 9 prescreve a publicação de informações sobre medidas de execução tomadas pela entidade reguladora e os regulamentos 10 e 11 dispõem que se deve proceder à elaboração de orientações no que se refere à aplicação de sanções civis, sujeitando-as também a um procedimento de consulta, e especificam as informações a incluir nas referidas orientações.
O regulamento 12 contém disposições referentes à revisão dos regulamentos.
As entidades reguladoras podem recuperar os custos da execução (n.º 27 do anexo) no caso de sanções pecuniárias variáveis, notificações de conformidade e notificações de cessação. 
A Comissão Europeia foi notificada do projeto dos presentes regulamentos em conformidade com a Diretiva (UE) 2015/1535 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de setembro de 2015, relativa a um procedimento de informação no domínio das regulamentações técnicas e das regras relativas aos serviços da sociedade da informação (JO L 241 de 17.9.2015, p. 1).
A Equipa de Lixo Marinho do Departamento do Ambiente, da Alimentação e dos Assuntos Rurais (Marine Litter Team, Department for Environment, Food and Rural Affairs, Nobel House, 17 Smith Square, London SW1P 3JR) disponibiliza uma avaliação de impacto completa relativa ao efeito que os presentes regulamentos terão nos custos para o setor empresarial e para o setor do voluntariado, igualmente disponível, juntamente com os presentes regulamentos, em www.legislation.gov.uk.
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(�)	1990 c.43.


(�)	2008 c.13. Para os efeitos dos presentes regulamentos, por «entidade reguladora» entende-se a aceção conferida pelo regulamento 2, ao invés da aceção conferida pelo artigo 37.º da Lei de 2008.


(�)	1990 c. 43. O artigo 140.º, n.º 3, alínea c), foi alterado pelos I.R. 1999/1108.


(�)	2008 c. 13. O artigo 36.º, n.º 2, foi alterado pelo artigo 21.º, n.º 1 e n.º 2, alínea f), da Lei das empresas, de 2016; o artigo 42.º, n.º 6, foi alterado pelos I.R. 2015/664; o artigo 49.º, n.º 1, foi alterado pelos I.R. 2015/664.


(�)	2015 c. 26. Existem alterações ao artigo 30.º que não são relevantes para os presentes regulamentos.


(�)	2003 c. 44.
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